
    Nº 1356, sexta-feira, 17 de janeiro de 2020

DECRETO Nº 36.672, de 15 de janeiro de 2020.

 

Encerra Benefício de Aposentadoria por Invalidez.

 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por invalidez concedida a ADÃO
DAMASIA, matrícula n. 18.645-8, servidor inativo do cargo de provimento efetivo de Agente
Operacional III - Operador de Roçadeira, do Município de Joinville, nos termos do art. 12, inciso II,
alínea “b”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em 09 de janeiro
de 2020.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 09 de janeiro de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 17/01/2020, às 11:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
17/01/2020, às 14:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5458826 e o
código CRC DB2BF335.

DECRETO Nº 36.673, de 15 de janeiro de 2020.

 

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.

 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
JOÃO DA MAIA, matrícula n. 18.428-9, servidor inativo do cargo de provimento efetivo de
Agente Operacional I - Agente de Serviços Gerais, do Município de Joinville, nos termos do art. 12,
inciso II, alínea “b”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em 09 de
janeiro de 2020.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 09 de janeiro de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 17/01/2020, às 11:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
17/01/2020, às 14:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5458853 e o
código CRC 7D5F0A5E.

DECRETO Nº 36.716, de 17 de janeiro de 2020.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 14 de janeiro de 2020:

          

- João Victor Vieira, para o cargo de Coordenador II do Teatro Juarez Machado.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
17/01/2020, às 14:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5476464 e o
código CRC 1CEA71DA.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 
PORTARIA n°. 08/2020

 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
009/2020
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                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 
 

RESOLVE
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização
do Contrato nº 009/2020, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Cavir Administração,
Participações e Empreendimentos Ltda, cujo objeto é a contratação de um imóvel situado à
rua  Afonso Pena, 840, esquina com a Procópio Gomes, - Bairro Bucarein, Joinville - SC,
contendo área edificada de 472,80 m2, em terreno de 1.781,29 m2, matriculado sob nº 25.135, no
Livro 2/Registro Geral, no 3º Registro de Imóveis da Comarca de Joinville, inscrição imobiliária
13.20.14.23.0395.000, na forma de Dispensa de Licitação nº 423/2019.

 

Titular: Eric do Amaral Bradfield – Matricula: 36.779

Titutar: Natacha Madeira de Oliveira Santhiago - Matrícula: 44.791

Titular: Joana Faria de Camargo – Matricula: 41.789

Suplente: Nilza Pedro Silva Teodoro – Matricula: 30.339

Suplente: Juçara Ferreira Berta Santana – Matricula: 37.117

Suplente: Valmir Poli – Matricula: 24.497

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os
preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as faturas para os requisitantes a fim de que declarem o
recebimento da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

 

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e
das ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
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VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato licitatório;

 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

 

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Luis de Oliveira,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2020, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5468215 e o
código CRC 0445FC45.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 
PORTARIA n°. 07/2020

 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preço

 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
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RESOLVE
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização
de Ata de Registro de Preço, firmada entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Luiz Minioli Netto, cujo objeto é a
Aquisição de papel higiênico e papel toalha, na forma de Pregão Eletrônico nº 110/2019.

 

Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20047

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28884

Titular: Alberto Vieira Rodrigues  – Matrícula: 41497

1º Suplente: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

 

Art. 2º – Aos fiscais da Ata de Registro de Preços compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço ou recebimento, conforme o processo de
compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o
recebimento da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço(s)/produto(s) que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Luis de Oliveira,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2020, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5468152 e o
código CRC 988CCC2B.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 
PORTARIA n°. 06/2020

 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preço

 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 
 

RESOLVE
 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização
de Ata de Registro de Preço, firmada entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Luiz Minioli Netto, cujo objeto é a
Aquisição de papel higiênico e papel toalha, na forma de Pregão Eletrônico nº 110/2019.

 

Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20047

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28884

Titular: Alberto Vieira Rodrigues  – Matrícula: 41497

1º Suplente: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

 

Art. 2º – Aos fiscais da Ata de Registro de Preços compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço ou recebimento, conforme o processo de
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compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o
recebimento da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço(s)/produto(s) que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Luis de Oliveira,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2020, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5468057 e o
código CRC 3001C7C8.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 003/2020 / NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR
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os servidores Carina Regina Schmitz, matrícula 45590 e Danielle Theiss Tobler,
matrícula 40552, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Luciane Simoes, matrícula 22474 e Neusa Helena Kreusch, matrícula
19141, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no
estágio probatório do(a) servidor(a) Daiane Cristina Da Silva Ricken, matrícula 48131.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/01/2020, às 14:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5453672 e o
código CRC 53C14769.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 009/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições e de conformidade com o
disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
54/19, por mais 60 (sessenta) dias, considerando as justificativas apontadas no Memorando nº
5435261, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação da Comissão
Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 17/01/2020, às 09:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5461963 e o
código CRC 6FA68314.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 004/2020 / NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Lucas Felipe Rohrbacher, matrícula 46.245 e Ryan Douglas Cardoso,
matrícula 47.237, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Eliane Leite Stolf, matrícula 26.931 e Jeovane Carlini, matrícula 38.398,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no
estágio probatório do(a) servidor(a) Alexandre Duarte, matrícula 48338.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/01/2020, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5472377 e o
código CRC 13BF63EB.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 023/2020

 

Exonera servidor

10 de 72

Nº 1356, sexta-feira, 17 de janeiro de 2020



 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 16 de
janeiro de 2020:

 

 Airton Apolinario, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador
Mauricio Fernando Peixer - PL.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 16 de janeiro de 2020.

 

Claudio Nei Aragão

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 17/01/2020, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5477039 e o
código CRC 53FA48EE.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 022/2020

 

Exonera servidor
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Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 16 de
janeiro de 2020:

 

 Marilza Ferreira, do cargo de Assessor Especial junto à Diretoria de Assuntos Legislativos.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 16 de janeiro de 2020.

 

Claudio Nei Aragão

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 17/01/2020, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5477080 e o
código CRC 031EA4A9.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 14/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017
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Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 19.0.053196-5, em face da
empresa BR Medical Ltda. (CNPJ nº 06.196.809/0001-17), para apuração de eventual existência de
dívida frente à locação de craniótomo e fornecimento de fresas/brocas referentes a 07 procedimentos
realizados pelo Hospital Municipal São José, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 5453214 -
 SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não
Disciplinar em 16/01/2020.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 19.0.053196-5 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
105/2019 (3627869), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1173, em
29 de abril de 2019.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/01/2020, às 13:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5474407 e o
código CRC 26EDBAFC.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 13/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 19.0.191876-6, em face da
empresa Casa de Repouso JM Ltda (CNPJ nº 81.599.896/0001-79), para apuração de eventual
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existência de dívida pela continuidade do acolhimento a 05 idosos após o término da vigência do
Termo de Contrato nº 209/2019, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 5430696 -
SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não
Disciplinar em 16/01/2020.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 19.0.191876-6 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
105/2019 (3627869), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1173, em
29 de abril de 2019.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/01/2020, às 13:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5474318 e o
código CRC AF398985.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 024/2020

Transfere vínculo de servidor

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

Resolve:

Transferir, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de
17 de janeiro de 2020,

- Antonio Jorge Perini, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador Fabio
Alexandre Dalonso para o cargo de Assessor Especial junto à Diretoria de Assuntos Legislativos.

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 17 de janeiro de 2020.
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Claudio Nei Aragão
Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 17/01/2020, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5479030 e o
código CRC C0A56713.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 025/2020

Nomeia servidor

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

Resolve:

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 17
de janeiro de 2020:

Marilza Ferreira, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador Mauricio
Fernando Peixer – PL.

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 17 de janeiro de 2020.

 

Claudio Nei Aragão
Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 17/01/2020, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5479042 e o
código CRC 4D0A021B.

 

EXTRATO SEI Nº 5466934/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 491/2018 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa
contratada NEO Consultoria e Administração de Beneficios Eireli EPP, que versa sobre a
a contratação de empresa especializada em administração e gerenciamento, para implantar e operar
sistema de fornecimento de combustível (gasolina, etanol, óleos diesel comum e S10), para
abastecimento dos veículos e equipamentos a serviço da Prefeitura Municipal de Joinville, mediante
sistema eletrônico de gestão de frota com utilização de cartões magnéticos ou com chip. O
Município apostila o contrato, adequando o valor unitário R$/litro estimado, consolidando aqueles
anteriormente previstos, conforme tabela abaixo. Justifica-se ante a adequação dos valores
contratuais, utilizando como parâmetro a tabela ANP - Agência Nacional do Petróleo - Sistema de
Levantamento de Preço do período de dezembro/2019. Em conformidade com os memorandos
SEI nº 5408081 e nº 5408435 - SAP.UAO.AAO e Parecer Jurídico SEI nº 5375386 -
PGM.UAD. Tipo de Combustível Gasolina Comum PREÇO - R$/ litro R$ 4,19 - Tipo de
Combustível Etanol Hidratado PREÇO - R$/ litro R$ 3,54 - Tipo de Combustível Óleo
Diesel Comum PREÇO - R$/ litro R$ 3,57 - Tipo de Combustível Óleo Diesel S10 PREÇO -
R$/ litro R$ 3,68.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2020, às 18:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/01/2020, às 19:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5466934 e o
código CRC 4C47519F.

 

EXTRATO SEI Nº 5457055/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
617/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior, e a empresa contratada Conpla
Construções e Planejamento Ltda, representada pelo Sr. Alcidir Boaretto, que versa sobre a
contratação de empresa para requalificação asfáltica das ruas: Rua Agulhas Negras, Rua Elpídio
Lemos, Rua Érico Machado, Rua Fátima (trecho 1 : Rua Vicente Leporace / Rua Guanabara e
trecho 2 : Rua Mercês / Rua Florianópolis), Rua João da Costa Júnior, Rua Maria Julia Pereira da
Costa, Rua Santa Luisa de Marilac e Rua Teresópolis, assinada em 15/01/2020. 1º) Referente o
documento SEI nº 5087520, Onde se lê: [...] 6.1 – As despesas decorrentes desta contratação
serão cobertas por meio da seguinte dotação orçamentária: 069/2019 -
0.7001.15.451.15.1.2059.0.449000. Fonte 164 - Transferências de Convênios - Estado/Outros -
Secretaria de Infraestrutura Urbana. Leia-se: [...] 6.1 – As despesas decorrentes desta contratação
serão cobertas por meio da seguinte dotação orçamentária: 069/2019 -
0.7001.15.451.15.1.2059.0.449000. Fonte 183 - Operação de Crédito Internas - Outros
Programas - Secretaria de Infraestrutura Urbana.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2020, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/01/2020, às 14:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5457055 e o
código CRC 54A7AD0C.
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EXTRATO SEI Nº 5444108/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de janeiro de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 121/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa
contratada Selbetti Gestão de Documentos S.A., que versa sobre a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de locação de impressoras, multifuncionais, sem fornecimento
de papel. O Município apostila o contrato para alteração do local de instalação de impressora.
Justifica-se para atender a demanda das Secretarias, conforme documentos SEI 5132809 e 5152764.
Em conformidade aos memorandos SEI nº 5175704 e  5176406 - SAP.UNG.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2020, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/01/2020, às 14:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5444108 e o
código CRC 18846C4F.

 

EXTRATO SEI Nº 5462999/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 139/2018 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
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sua Diretora Executiva, Srª Daniela Civinski Nobre e, a empresa contratada A.V. Comércio
Atacadista Eireli, que versa sobre aquisição de gêneros alimentícios (diversos) destinados à
elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as dotações orçamentárias
nº 817/2020 0.6001.12.306.7.2.2176.0.339000  -Fonte 143 - Recursos do Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE- Secretaria de Educação. Justifica-se em função da alteração realizada
por solicitação do tribunal de contas para a criação de nova fonte de recursos 143. Em conformidade
com o memorando SEI nº 5438878 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2020, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/01/2020, às 11:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5462999 e o
código CRC D4D0AC18.

 

EXTRATO SEI Nº 5463219/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 139/2018 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
sua Diretora Executiva, Srª Daniela Civinski Nobre e, a empresa contratada Seletiva Comércio de
Produtos Alimenticios Eireli, que versa sobre aquisição de gêneros alimentícios
(diversos) destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do
Município de Joinville. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a dotação
orçamentária nº 817/2020 0.6001.12.306.7.2.2176.0.339000 - Fonte 143 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE- Secretaria de Educação. Justifica-se em função da
alteração realizada por solicitação do tribunal de contas para a criação de nova fonte de recursos
143. Em conformidade com o memorando SEI nº 5438609 - SED.UAE.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2020, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/01/2020, às 11:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5463219 e o
código CRC AE27A7AE.

 

EXTRATO SEI Nº 5463438/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 167/2018 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
sua Diretora Executiva, Srª Daniela Civinski Nobre, e a empresa contratada Seletiva Comércio de
Produtos Alimentícios Eireli, que versa sobre aquisição de gêneros alimentícios
(diversos) destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do
Município de Joinville. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo a dotação orçamentária nº 817/2020 0.6001.12.306.7.2.2176.0.339000 - Fonte 143 -
Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Secretaria de Educação –
Secretaria de Educação. Justifica-se em função da alteração realizada por solicitação do tribunal de
contas para a criação de nova fonte de recursos 143. Em conformidade com o memorando
SEI nº 5438343 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2020, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/01/2020, às 11:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5463438 e o
código CRC 3D727656.

 

EXTRATO SEI Nº 5469937/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 5469923/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0065/17 (SEI n.º 19.0.092834-2).
Autuado (a): Condomínio Industrial Eixo Sul Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 3531/2017.
 
DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 3531/2017, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 0065/17, considerando
que não se caracterizou a prática de infração ambiental pelo autuado.
No mais, constatando-se a ocorrência de infrações os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 17/01/2020, às 12:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5469937 e o
código CRC D9EFA8B2.

 

EXTRATO SEI Nº 5469206/2020 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 16 de janeiro de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 5469167/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0229/17 (SEI n.º 19.0.102168-5).
Autuado (a): Leas Industrial Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 0323/2017.
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 17/01/2020, às 12:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5469206 e o
código CRC BECB9E9E.

 

EXTRATO SEI Nº 5468485/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 5468427/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 0217/17 (SEI n.º 19.0.102336-0).
Autuado (a): Edson Kienbaum.
Auto de Infração Ambiental n.º 0485/2017.
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO causado ao meio ambiente.
Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá:
1. Remover o aterro do local e dar destinação adequada conforme legislação vigente.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 17/01/2020, às 12:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5468485 e o
código CRC 2CA95A1A.

 

EXTRATO SEI Nº 5468288/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 5468234/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0228/17 (SEI n.º 19.0.102326-2).
Autuado (a): Clemar Engenharia Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 0418/2017.
 
DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 0418/2017, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 0228/17, considerando
que a lavratura do auto de infração inobservou os requisitos legais, visto que não se atentou ao prazo
concedido na notificação expedida, lavrando-se o auto de infração antes do fim do prazo para sua
regularização.
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No mais, constatando-se a ocorrência de infrações os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 17/01/2020, às 12:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5468288 e o
código CRC B5AB852E.

 

EXTRATO SEI Nº 5462090/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 5462054/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0019/17 (SEI n.º 19.0.088164-8).
Autuado (a): Rafael Monteiro de Paula.
Auto de Infração Ambiental n.º 3544/2017.
 
DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 3544/2017, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 0019/17, considerando
que o imóvel em questão não é atingido por área de preservação permanente e que a construção
objeto do auto foi demolida.
Ademais, determino que seja comunicada a Unidade de Fiscalização para realização de nova
vistoria no imóvel a fim de verificar eventuais construções irregulares, adotando as medidas cabíveis
no caso de irregularidades constatadas.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 17/01/2020, às 12:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5462090 e o
código CRC F81E1A71.

 

EXTRATO SEI Nº 5454307/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Errata de Publicação do Termo
de Contrato nº 091/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação a
empresa Pachto Comércio de Alimentos Eireli. 

Onde se lê:

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato
nº 091/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa Pachto Comércio de Alimentos Eireli
, representada pelo Sr. João Carlos Tosin Junior, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
(diversos) destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do
Município de Joinville. O Município adita o contrato acrescendo em 15,34% (quinze inteiros e trinta
e quatro centésimos por cento) do valor total inicialmente contratado, equivalente a R$
13.008,36 (treze mil, oito reais e trinta e seis centavos). Justifica-se o acréscimo devido à
imprevisibilidade, ora constatada pela Secretaria de Educação, a fim de adequá-los conforme o
aumento na demanda referente ao fluxo crescente de alunos, que visa suprir a quantidade referente à
alimentação nas unidades escolares para comportar o aumento na demanda, que atualmente
encontra-se em deficit de produtos para a preparação da merenda escolar da alimentação. Em
conformidade com o Memorando SEI nº 5110918 - SED.UAE, Justificativa SEI nº 5110842-
SED.UAE, Parecer Jurídico nº 5257402 - PGM-NAD e  Memorando SEI n° 5321525 - SED.UAE.

Leia-se:

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato
nº 091/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa Pachto Comércio de Alimentos Eireli
, representada pelo Sr. João Carlos Tosin Junior, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
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(diversos) destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do
Município de Joinville. O Município adita o contrato acrescendo em 15,34% (quinze inteiros e trinta
e quatro centésimos por cento) do valor total inicialmente contratado, equivalente a R$
13.008,36 (treze mil, oito reais e trinta e seis centavos). Justifica-se o acréscimo devido à
imprevisibilidade, ora constatada pela Secretaria de Educação, a fim de adequá-los conforme o
aumento na demanda referente ao fluxo crescente de alunos, que visa suprir a quantidade referente à
alimentação nas unidades escolares para comportar o aumento na demanda, que atualmente
encontra-se em deficit de produtos para a preparação da merenda escolar da alimentação. Em
conformidade com o Memorando SEI nº 5110918 - SED.UAE, Justificativa SEI nº 5110842-
SED.UAE, Parecer Jurídico nº 5257402 - PGM-NAD e  Memorando SEI n° 5321525 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2020, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/01/2020, às 13:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5454307 e o
código CRC 8145DEBC.

 

EXTRATO SEI Nº 5461389/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 167/2018 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
sua Diretora Executiva, Srª Daniela Civinski Nobre, e a empresa contratada Pachto Comércio de
Alimentos Eireli - ME, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios (diversos) destinados à
elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a dotação orçamentária
nº 817/2020 0.6001.12.306.7.2.2176.339000 - Fonte 143 - Recursos do Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE - Secretaria de Educação. Justifica-se em função da alteração
realizada por solicitação do tribunal de contas para a criação de nova Fonte de Recursos 143. Em
conformidade com o memorando SEI nº 5438714 - SED.UAE.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2020, às 10:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/01/2020, às 11:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5461389 e o
código CRC A1366984.

 

EXTRATO SEI Nº 5461378/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 167/2018 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
sua Diretora Executiva, Srª Daniela Civinski Nobre, e a empresa contratada Itavol Comercial
Eireli, que versa sobre aquisição de gêneros alimentícios (diversos) destinados à elaboração da
Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville. O Município
apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a dotação orçamentária
nº 817/2020 0.6001.12.306.7.2.2176.339000 - Fonte 143 - Recursos do Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE - Secretaria de Educação. Justifica-se em função da alteração
realizada por solicitação do tribunal de contas para a criação de nova Fonte de Recursos 143. Em
conformidade com o memorando SEI nº 5437024 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2020, às 10:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/01/2020, às 11:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5461378 e o
código CRC 10D86A0C.

 

EXTRATO SEI Nº 5461350/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 139/2018 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini, e por
sua Diretora Executiva, Srª Daniela Civinski Nobre, e a empresa contratada A.V. Comércio
Atacadista Eireli, que versa sobre aquisição de gêneros alimentícios (diversos) destinados à
elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a dotação orçamentária
nº 817/2020 0.6001.12.306.7.2.2176.339000 - Fonte 143 - Recursos do Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE - Secretaria de Educação. Justifica-se em função da alteração
realizada por solicitação do tribunal de contas para a criação de nova Fonte de Recursos 143. Em
conformidade com o memorando SEI nº 5438783 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2020, às 11:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/01/2020, às 13:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5461350 e o
código CRC 04D1DF46.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI
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EXTRATO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2020.

CONTRATADA: ADINCO PASSAGENS E TURISMO LTDA.

OBJETO: Registro de preços para serviço de agenciamento de viagem compreendendo a cotação,
reserva, marcação, remarcação, emissão, cancelamento de passagens aéreas nacionais, conforme
solicitação do IPREVILLE, especificadas no item 2.1. do Termo de Referência, Anexo I do Edital
do Pregão nº 039/2019, por um período de 12 (doze) meses.

REFERENTE: Processo nº 036/2019 - Pregão nº 039/2019.

VIGÊNCIA:  17/01/2020 a 17/01/2021.

VALOR TOTAL ESTIMADO : R$ 41.200,00 (Quarenta e um mil e duzentos reais).

 

Sérgio Luiz Miers

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 17/01/2020, às 11:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5474855 e o
código CRC B2CF0603.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5460833/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 3/2020, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Meio Ambiente -
FMMA, representada pelo Secretário, Sr. Caio Pires do Amaral, e a empresa contratada APOIO
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, que versa sobre a aquisição de Areia Média e
Pó de Pedra para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, assinada em 15/01/2020, no valor de
R$ 4.309,80 (quatro mil trezentos e nove reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2020, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/01/2020, às 14:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5460833 e o
código CRC CFE8F3B1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5457870/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente/Fundo Municipal do Meio Ambiente, representada pelo Secretário, Sr. Caio Pires do
Amaral, e a empresa contratada Animalltag Tecnologia em Identificacao Ltda, que versa sobre a
aquisição de microchip e leitor de microchip para a Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, assinada em 15/01/2020, no valor de R$ 16.537,50 (Dezesseis mil, quinhentos e trinta e
sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2020, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/01/2020, às 14:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5457870 e o
código CRC 62BEC27B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5475268/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 68/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada L & E COMERCIO ATACADISTA EIRELI, que versa sobre a Aquisição de
materiais Químicos, Saneantes e Cosméticos, para atendimento de demanda da rede das unidades de
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saúde da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José. Entrega no almoxarifado
assinada em 16/01/2020, no valor de R$ 63,00 (sessenta e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/01/2020, às 12:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/01/2020, às 12:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5475268 e o
código CRC 5DCFD1AF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5474928/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 21/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico para
atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville e Hospital Municipal São José assinada em 15/01/2020, no valor de R$ 218.973,00
(duzentos e dezoito mil novecentos e setenta e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/01/2020, às 12:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/01/2020, às 12:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5474928 e o
código CRC 9CE0E190.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5474842/2020 -
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SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 23/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico para atendimento de demanda
da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal
São José assinada em 15/01/2020, no valor de R$ 73.094,00 (setenta e três mil noventa e quatro
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/01/2020, às 12:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/01/2020, às 12:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5474842 e o
código CRC FEB38614.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5473955/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 20/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., que versa sobre a
Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede
das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José
assinada em 15/01/2020, no valor de R$ 148.116,00 (cento e quarenta e oito mil cento e dezesseis
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/01/2020, às 12:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/01/2020, às 12:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5473955 e o
código CRC 77171DC2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5473773/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 27/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a
Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede
das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José
assinada em 15/01/2020, no valor de R$ 64.150,20 (sessenta e quatro mil cento e cinquenta reais e
vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/01/2020, às 12:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/01/2020, às 12:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5473773 e o
código CRC 3CDCC240.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5473663/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 31/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada PONTAMED FARMACEUTICA LTDA., que versa sobre a Aquisição de
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medicamentos pertencentes ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede das unidades de
saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José assinada em
15/01/2020, no valor de R$ 53.724,94 (cinquenta e três mil setecentos e vinte e quatro reais e
noventa e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/01/2020, às 12:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/01/2020, às 12:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5473663 e o
código CRC FFF038C9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5473404/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 18/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a
Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede
das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José
assinada em 15/01/2020, no valor de R$ 234.119,42 (duzentos e trinta e quatro mil cento e
dezenove reais e quarenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/01/2020, às 12:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/01/2020, às 12:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5473404 e o
código CRC E21AA240.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5473223/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 29/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO
HOSPITALARES S/A, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José assinada em 15/01/2020, no valor de R$
123.200,00 (cento e vinte e três mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/01/2020, às 12:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/01/2020, às 12:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5473223 e o
código CRC D67A1826.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5473010/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 17/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada A7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI EPP, que versa sobre a
Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede
das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José
assinada em 15/01/2020, no valor de R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/01/2020, às 12:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/01/2020, às 12:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5473010 e o
código CRC 9DE9D3B6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5472589/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 28/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a
Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede
das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José,
assinada em 15/01/2020, no valor de R$ 1.086,80 (um mil oitenta e seis reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/01/2020, às 12:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/01/2020, às 12:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5472589 e o
código CRC 58F54667.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5474830/2020 -
SEGOV.UAD

 

Número: 955/2019.

Empenho: 1442/2019.

Ata de Registro de Preços: 03/2019.
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Detentora: MOMM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

Objeto: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (50 unidades de água mineral sem gás 20 litros, embalagem
retornável, tipo garrafão, marca: Font Life).

Data: 19/12/2019.

Valor da autorização: R$ 395,00 (trezentos e noventa e cinco reais).

 

CLAUDIO NEI ARAGÃO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 17/01/2020, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5474830 e o
código CRC 1C816111.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5477352/2020 -
SEGOV.UAD

Número: 6/2020

Empenho: 65/2020

Ata de Registro de Preços: 03/2019

Detentora: MOMM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

Objeto: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (50 unidades de água mineral sem gás 20 litros, embalagem
retornável, tipo garrafão, marca: Font Life).

Data: 17/01/2020

Valor da autorização: R$ 395,00 (trezentos e noventa e cinco reais)

 

 

CLAUDIO NEI ARAGÃO
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Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 17/01/2020, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5477352 e o
código CRC 3047DF8C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 5458075/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
651/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini e o Centro de Informática e
Automação do Estado de Santa Catarina S/A - CIASC, representada pelo Sr. Sérgio André
Maliceski e Luis Haroldo de Mattos, que versa a sobre  a disponibilização  de solução corporativa
de antivírus, conforme requisitos técnicos, com  disponibilização de atualizações, manutenção e
suporte pelo período de 48 (quarenta e oito) meses, assinado em 09/01/2020, com a vigência 51
(cinquenta e um) meses, no valor de R$ 921.600,00 (novecentos e vinte e um mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2020, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/01/2020, às 14:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5458075 e o
código CRC 9AEDB931.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 5456402/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
009/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pelo Sr. Fabio Luis de Oliveira e a empresa Cavir Administração,
Participações e Empreendimentos Ltda, representada pela Sra. Marina Jordan Virmond, que
versa a sobre locação de um imóvel situado à rua  Afonso Pena, 840, esquina com a Procópio
Gomes, - Bairro Bucarein, Joinville - SC, contendo área edificada de 472,80 m2, em terreno de
1.781,29 m2, matriculado sob nº 25.135, no Livro 2/Registro Geral, no 3º Registro de Imóveis da
Comarca de Joinville, inscrição imobiliária 13.20.14.23.0395.000, a ser utilizado pela Secretaria de
Assistência Social para sediar a Casa dos Conselhos, assinado em 14/01/2020, com a vigência
16 (dezesseis) meses, no valor de R$ 73.752,60 (setenta e três mil setecentos e cinquenta e dois reais
e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2020, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/01/2020, às 14:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5456402 e o
código CRC 90E3BEEF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 5455197/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 15 de janeiro de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 247/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Niveflow Instrumentação EIRELI

OBJETO: Aquisição de medidores de nível ultrassônicos.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão eletrônico nº 135/2019.

VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses.

VALOR: R$ 27.360,00 (Vinte e sete mil, trezentos e sessenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 16/01/2020, às 19:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 17/01/2020, às 08:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5455197 e o
código CRC 7550A633.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 5455232/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 246/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Niveflow Instrumentacao EIRELI

OBJETO: Aquisição de analisador de cloro.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão eletrônico nº 128/2019.
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VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.

VALOR: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 16/01/2020, às 19:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 17/01/2020, às 08:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5455232 e o
código CRC 1CC7EBC5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 5468542/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
027/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini e a empresa Wonit Tecnologia da
Informação Ltda, representada pelo Sr. Harry Friedrich, que versa a sobre contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços de locação, incluindo a instalação, a manutenção e o
fornecimento de peças, de 1 (uma) central telefônica tipo PABX, assinado em 15/01/2020, com a
vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 33.637,44 (trinta e três mil seiscentos e trinta e sete reais e
quarenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2020, às 11:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/01/2020, às 13:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

41 de 72

Nº 1356, sexta-feira, 17 de janeiro de 2020



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5468542 e o
código CRC BEA6644F.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 5458219/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José, inscrito no CNPJ sob o nº 84.703.248/0001-09,
leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 059/2020, destinada a Aquisição
de MELFALANO para atender a demanda de medicamentos necessários para a terapêutica dos
pacientes. Fornecedor: Promefarma Representações Comerciais Ltda. Valor Total: R$
11.544,00 Fundamento legal: art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/01/2020, às 18:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 17/01/2020, às 12:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5458219 e o
código CRC 37E5BB25.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 5471665/2020 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Inexigibilidade de Licitação nº 06/2020                                   

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO ESTIMADO DE
VALES-TRANSPORTE, PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE,
PARA O ANO DE 2020.

Contratada: GIDION TRANSPORTE E TURISMO LTDA
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Valor estimado: R$ 27.0000 (vinte e sete mil reais).

Data: 10/01/2020.

Prazo: 10/01/2020 à 31/12/2020.

Base Legal: artigo 25, inciso I, Lei nº 8.666/93.

 

Claudio Nei Aragão

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 17/01/2020, às 14:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5471665 e o
código CRC AC494B87.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5459906/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
157/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theophanes de França Junior, e a empresa Flora
Tecnologia e Consultoria Ambiental, representada pela Sra. Ayla Fernanda Meireles de
Andrade, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviços especializados em
licenciamento tanto na esfera ambiental quanto nos demais órgãos, municipal, estadual e federal, tais
como Secretaria de Patrimônio da União, Capitania dos Portos, PMJ e outros que forem necessários,
para implantação da obra de arte especial e readequação do sistema viário do entorno da Ponte
Joinville. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 14 (quatorze) meses,
alterando o vencimento para o dia 23/10/2021 e o prazo de execução em 07 (sete) meses,
alterando o vencimento para o dia 08/08/2020. Justifica-se considerando que o contrato prevê a
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execução por parte da contratada de 39 produtos, e que destes, 29 já encontram-se aprovados e
entregues; 04 estão em fase de elaboração/revisão em função de informações que dependiam dos
projetos executivos elaborados pela empresa PLANAVE, e que já foram entregues; 06  produtos
dependem de anuência e pareceres de órgãos públicos distintos, tais como IMA, Capitania dos
Portos e SPU; que em Outubro de 2019 foi realizada a Audiência Pública referente ao
Licenciamento Ambiental da Ponte Joinville, a fim de balizar a emissão do Parecer Técnico quanto
a emissão da Licença Ambiental Prévia por parte do Instituto do Meio Ambiente - IMA, e que até a
presente data este órgão ainda não emitiu tal Parecer Técnico e; que o último produto a ser entregue
pela empresa contratada - FLORA - refere-se ao P39 - Treinamento para a Empresa Executora, e
que para tal é necessário que já exista a empresa contratada por meio de Processo Licitatório. Em
conformidade com os memorandos SEI nº 5139065 e nº 5373514 - SEINFRA.UBP, nº 5167052 -
SEINFRA.UCG, Ofício SEI nº 5139051, Cronograma físico-financeiro SEI 5409125 e Parecer
Jurídico SEI nº 5402906 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2020, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/01/2020, às 14:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5459906 e o
código CRC 32691726.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5445705/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de janeiro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
009/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo
, representada pelo Sr. José Raulino Esbiteskoski, e a empresa Garagem Moderna Ltda EPP
, representada pelo Sr. Everson José Foltran Rigolino Júnior, que versa sobre a contratação de
empresa para prestação de serviço de locação de veículos. O Município 1º) reajusta o contrato pelo
índice “IGP-M”, referente ao período acumulado de novembro/2018 à outubro/2019, em 3,1665%
(três inteiros e um mil, seiscentos e sessenta e cinco décimos de milésimos por cento), conforme
segue: Item: 1 - Descrição do Item: Locação de veículo - Valor Unitário mensal Atual: R$
4.520,94 - Valor Unitário mensal reajustado: R$ 4.664,10. I. Alterando assim, o saldo contratual
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de R$ 5.123,73 (cinco mil cento e vinte e três reais e setenta e três centavos) para R$ 5.285,98
(cinco mil duzentos e oitenta e cinco reais e noventa e oito centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da empresa através do ofício nº 5051339, com a anuência da Secretaria de Cultura e
Turismo através do memorando nº 5165728 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta
- "5.5 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da
apresentação da proposta pelo índice IGPM - Índice Geral de Preços do Mercado, na forma do art.
40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." Amparado pelo Parecer Jurídico nº 5360555, de 20 de dezembro
de 2019. III. Os efeitos do presente termo retroagem à novembro/2019, razão pela qual se faz
necessária a realização do pagamento de R$ 286,32 (duzentos e oitenta e seis reais e trinta e dois
centavos), que corresponde à diferença das faturas emitida em 29/11/2019 e 02/01/2020, conforme
Informação SEI nº 5416427. 2º) prorroga o prazo contratual de vigência e execução em 12 (doze)
meses, alterando seu vencimento para os dias 10/03/2021 e 05/02/2021, respectivamente. Justifica-
se considerando que a locação de veículos reduz os custos de manutenção, tais como emplacamento,
licenciamento, depreciação, manutenção preventiva e corretiva, lavação e seguro de veículos. Em
conformidade com o memorando SEI nº 5051376 - SECULT.UAD e amparado pelo Parecer
nº 5360555, de 20 de dezembro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2020, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/01/2020, às 14:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5445705 e o
código CRC 86BE3C13.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5457349/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7º Termo Aditivo do Contrato nº
453/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa Centro de Informática
e Automação do Estado de Santa Catarina S/A - CIASC, representada pelo Sr. Sérgio André
Maliceski e pelo Sr. Luis Haroldo de Mattos, que versa sobre a a contratação
de empresa especializada para prestação de serviços na Rede Metropolitana Governamental de
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Joinville por 60 (sessenta meses). O Município adita o contrato acrescendo-o qualitativamente em
0,90% (noventa centésimos por cento), equivalente à R$ 93.789,96 (noventa e três mil setecentos e
oitenta e nove reais e noventa e seis centavos). I) As justificativas para o presente aditamento
encontram-se nos memorandos SEI nº 5256825, nº 5256521, 4657476 e nº 5256893 - SAP.UNG.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2020, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/01/2020, às 14:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5457349 e o
código CRC 3DF3DEEB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5444546/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de janeiro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do
Credenciamento nº 661/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria
Educação, representada pela Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e o Centro de Educação
Infantil Construindo Sonhos Ltda, representada pela Sra. Joice Cristian Felisberto, que versa
sobre a a contratação de instituições/empresas especializadas na área de ensino, para prestação de
serviços com início em 2019, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em
12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 15/01/2021. Justifica-se considerando que o
Município, não possui salas de aulas em número suficientes de Centros de Educação Infantil,
capazes de atender a demanda de vagas necessárias para o atendimento no Município de forma
adequada e considerando que o serviço de atendimento a crianças de 5 meses a 5 anos, onze meses
e vinte e nove dias, na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, não pode ser
interrompido necessitando, então, rematricular (manter) as crianças que estão frequentando as aulas,
nas instituições já credenciadas, para o próximo ano letivo. Considera-se, também, que a
prorrogação atenderá o dever legal do Município, mais precisamente, de um preceito constitucional
em garantir a permanência das crianças na escola (art. 208, Constituição Federal e art. 4° da Lei n°.
9.394/96). Em conformidade com os memorandos SEI nº 5365272, Informação SEI nº 5399514 e
justificativa SEI nº 5365206 - SED.UAD.ACN.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2020, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/01/2020, às 14:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5444546 e o
código CRC 0BCF77DC.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5462169/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
385/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento , representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini,e a empresa CS Brasil Transportes
de Passageiros e Serviços Ambientais Ltda, representada pelo Sr. Fabio Alburquerque Marques
Velloso e pelo Sr. Adriano Thiele, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de
serviço de locação de veículos. O Município 1º) reajusta o Contrato pelo índice “IGP-M”, referente
ao período acumulado de outubro/2018 à setembro/2019, em 3,3817% (três inteiros e três mil
oitocentos e dezessete décimos de milésimos por cento), atualizando o valor mensal contratado dos
itens conforme segue: Valor Unitário atual mensal - R$ 1.507,68; Valor Unitário Reajustado
mensal - R$ 1.558,67. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 2.412,29 (dois mil quatrocentos
e doze reais e vinte e nove centavos) para R$ 2.493,87 (dois mil quatrocentos e noventa e três reais
e oitenta e sete centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício
nº 4902230, com a anuência da Secretaria de Administração e Planejamento através dos
memorandos nº 4902255 e nº 4914457 - SAP.UAO.AAO , sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula Quinta - "5.5 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados
da data da apresentação da proposta pelo índice IGPM - Índice Geral de Preços do Mercado, na
forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93.” Amparado pelo Parecer nº 5372474, de 02 de
janeiro de 2020. III. Os efeitos do presente termo retroagem à outubro/2019, razão pela qual se faz
necessária a realização do pagamento de R$ 305,94 (trezentos e cinco reais e noventa e quatro
centavos), que corresponde à diferença das faturas emitidas de 07/11/2019 à 31/12/2019, conforme
informação nº 5408441. 2º) prorroga o prazo contratual de vigência e execução em 12 (doze)
meses, alterando seu vencimento para os dias 05/03/2021 e 24/01/2021, respectivamente. Justifica-
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se considerando que a locação de veículos reduz os custos de manutenção da frota, tais como
emplacamento, licenciamento, depreciação, manutenção preventiva e corretiva, lavação e seguro dos
veículos, bem como diante da obrigatoriedade da contratada em manter veículo reserva, o que evita
prejuízos aos serviços em andamento e não compromete a programação das unidades, e que valor da
presente contratação reflete o valor de mercado. Em conformidade com os memorandos
SEI nº 4902255 e nº 4914457 - SAP.UAO.AAO. Amparado pelo Parecer Jurídico nº 5372474, de
02 de janeiro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2020, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/01/2020, às 14:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5462169 e o
código CRC FCA0D459.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5465418/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
484/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior, e a empresa Conpla –
Construções e Planejamento Ltda, representada pelo Sr. Alcidir Boaretto, que versa sobre a
contratação de empresa para requalificação asfáltica das ruas: Rua Alfredo Wagner, Rua Bernardo
Stamm, Rua Botafogo, Rua Guarani, Rua Porto Rico, Rua Presidente Wenceslau Braz, Rua
República do Peru e Rua Waldemar Kruger. O Município adita o contrato suprimindo-o em 5,20%
(cinco inteiros e vinte centésimos por cento), equivalente ao valor de R$68.418,09 (sessenta e oito
mil quatrocentos e dezoito reais e nove centavos). Justifica-se em virtude da não utilização de todo o
material/serviço previamente contratado. Em conformidade com os memorandos SEI nº 4969893 -
SEINFRA.UNP e nº 4980917 - SEINFRA.UCG, Justificativa SEI nº 4969867 -
SEINFRA.UNP, Informação SEI nº 4969089 - SEINFRA.UNP , Parecer Técnico SEI nº 5056988
- SAP.UCP.AEN e Parecer Jurídico SEI nº 5315982 PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/01/2020, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/01/2020, às 14:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5465418 e o
código CRC 748E3125.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5440682/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 13 de janeiro de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
QUINTO TERMO ADITIVO ao CONTRATO N º 095/2018, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Terranorte Construtora Ltda.

OBJETO: O acréscimo quantitativo do objeto contratual no valor contratual no percentual
correspondente a 11,0435%

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial Nº 008/2018 
VALOR: R$ 93.518,92 (noventa e três mil, quinhentos e dezoito reais e noventa e dois centavos)

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 13/01/2020, às 22:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 17/01/2020, às 08:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5440682 e o
código CRC 29220099.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5466597/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo de
Credenciamento nº 504/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representada pela Sra. Cinthia Friedrich, e Senff S.A. - Crédito, Financiamento e
Investimento, representada pelo Sr. Marcelo Preiss, que versa sobre a o credenciamento de
instituições financeiras/bancárias, interessadas em conceder empréstimos mediante consignação em
folha de pagamento e/ou cartão de crédito para os servidores ativos e agentes comunitários de saúde
da Prefeitura Municipal de Joinville. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 16/01/2021. Justifica-se para que
seja possível oferecer ao servidor municipal  uma maior opção de instituições financeiras, o que
torna possível a aquisição do crédito consignado com a instituição que oferecer menor juros e
um  menor comprometimento dos seus rendimentos. Em conformidade com os memorandos
SEI nº 5347807 e 5440212 - SGP.NAD e Parecer Jurídico SEI nº 5453589 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2020, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/01/2020, às 13:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5466597 e o
código CRC 8C5BB5BF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5472362/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 17 de janeiro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação de MIDIANE CONCEICAO MENESES LEONES
no Processo Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Auxiliar de Educador, vimos convocar para
comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, às 09:00 do dia 20/01/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2020, às 08:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5472362 e o
código CRC 7C59EF5D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5472566/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação de MAYARA CARVALHO DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Auxiliar de Educador, vimos convocar para
comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, às 09:30 do dia 20/01/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2020, às 08:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5472566 e o
código CRC EB33C25C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5472831/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação de BEATRIZ CAROLINE DIAS no Processo
Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Auxiliar de Educador, vimos convocar para comparecer a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00
do dia 20/01/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2020, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5472831 e o
código CRC 736CCA11.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5473014/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação de DAIANE CAROLINE BACKES VIANA no
Processo Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Auxiliar de Educador, vimos convocar para
comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, às 10:30 do dia 20/01/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2020, às 09:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5473014 e o
código CRC DD7652E4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5473297/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 17 de janeiro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação de MONICK DOS SANTOS BORGES no
Processo Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Auxiliar de Educador, vimos convocar para
comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, às 11:00 do dia 20/01/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2020, às 09:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5473297 e o
código CRC 6040C2FC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5473660/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação de DANIELLA CARLA PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Auxiliar de Educador, vimos convocar para comparecer a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30
do dia 20/01/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2020, às 09:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5473660 e o
código CRC 7A9C9AE2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5473802/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2020.

 

 

Tendo em vista a aprovação de KAROL DANIELE DE FRANCA VIEIRA no Processo Seletivo -
Edital 003-2019 no Cargo Auxiliar de Educador, vimos convocar para comparecer a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:00 do
dia 20/01/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital anteriormente
indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2020, às 09:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5473802 e o
código CRC B9C09E71.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5473954/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação de BIANCA GOMES KOCH no Processo Seletivo -
Edital 003-2019 no Cargo Auxiliar de Educador, vimos convocar para comparecer a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do
dia 20/01/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2020, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5473954 e o
código CRC 82225206.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5474781/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 17 de janeiro de 2020.

Tendo em vista a aprovação de ROSANE DE JESUS SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Auxiliar de Educador, vimos convocar para comparecer a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00
do dia 20/01/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2020, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5474781 e o
código CRC 79065BD5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5475030/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2020.

Tendo em vista a aprovação de ALFREDO FERNANDES BAPTISTA
JUNIOR no Processo Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Auxiliar de Educador, vimos convocar
para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 20/01/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2020, às 10:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5475030 e o
código CRC 454B26A5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5475141/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2020.

Tendo em vista a aprovação de ANDRE LUIZ PINHEIRO DA COSTA no
Processo Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Auxiliar de Educador, vimos convocar para
comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, às 14:00 do dia 20/01/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2020, às 11:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5475141 e o
código CRC 00AF1415.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5475437/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2020.

Tendo em vista a aprovação de EDNA CRISTIANE ROSA no Processo Seletivo
- Edital 003-2019 no Cargo Auxiliar de Educador, vimos convocar para comparecer a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do
dia 20/01/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2020, às 11:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5475437 e o
código CRC 0E888D27.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5475593/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 17 de janeiro de 2020.

Tendo em vista a aprovação de JOSELI CORREA DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Auxiliar de Educador, vimos convocar para comparecer a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:00
do dia 20/01/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2020, às 11:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5475593 e o
código CRC D5AC375B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5475813/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2020.

Tendo em vista a aprovação de GILMARA FURTADO BRIETZIG no Processo
Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Auxiliar de Educador, vimos convocar para comparecer a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:30
do dia 20/01/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2020, às 11:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5475813 e o
código CRC 618634A4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5475956/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2020.

Tendo em vista a aprovação de ROSINETE TEIXEIRA HERMANN no
Processo Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Auxiliar de Educador, vimos convocar para
comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, às 16:00 do dia 20/01/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2020, às 11:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

61 de 72

Nº 1356, sexta-feira, 17 de janeiro de 2020



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5475956 e o
código CRC CCF21BDD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5476183/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2020.

Tendo em vista a aprovação de ADRIANA LEMOS PICININI LACOWICZ no
Processo Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Auxiliar de Educador, vimos convocar para
comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, às 16:30 do dia 20/01/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2020, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5476183 e o
código CRC 6AF86483.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5476352/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 17 de janeiro de 2020.

Tendo em vista a aprovação de EDMILSON ROBERTO DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocar para comparecer a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 20/01/2020, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/01/2020, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5476352 e o
código CRC FFB1BA3F.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 5463933/2020 - DETRANS.NAD

 

Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS leva ao conhecimento dos
interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito através Concorrência
nº. 010/2019 do tipo Menor Valor por Lote, destinada a Contratação de empresa especializada para
a prestação de serviços de sinalização viária horizontal, instalação e remoção de dispositivos
delimitadores de trânsito e remoção de sinalização horizontal em demarcações viárias por fresagem
mecânica, com fornecimento de material, adjudicando o objeto licitado as seguintes empresas
vencedoras, quais sejam: Vencedora para o lote 01 a empresa: SINASC – Sinalização e
Construção de Rodovias LTDA, CNPJ nº. 07.150.434/0001-17 com o valor de R$ 1.930.500,00
(um milhão novecentos e trinta mil e quinhentos reais). Vencedora para o lote 02 a
empresa: WHSUL Sinalização EIRELI, CNPJ nº. 29.821.122/0001-20  com o valor de R$
557.916,00 (quinhentos e cinquenta e sete mil, novecentos e dezesseis reais) e Vencedora para o
lote 03 a empresa Sinalisa Segurança Viária LTDA, CNPJ nº. 42.147.421/0001-90 com o valor
de R$ 189.960,00 (cento e oitenta e nove mil novecentos e sessenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Irineia da Silva, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/01/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5463933 e o
código CRC E0B43CD7.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 5477286/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados que homologa parcialmente o processo licitatório levado a efeito através do Pregão
Eletrônico SRP n° 050/2019, junto à plataforma do Banco do Brasil n° 786646, destinado
à Contratação de Empresa para Prestação de Serviços em Saúde na Área de Análises
Clínicas (laboratório de apoio) para a Secretaria Municipal da Saúde de Joinville
(Laboratório Municipal, Pronto Atendimentos e Unidades de Pronto Atendimento) e Hospital
Municipal São José, bem como os julgamentos efetuados pela Comissão de Licitação, adjudicando
o objeto licitado a empresa classificada e seus lote e valor total, quais sejam: Lote 1 -
 CIENTIFICALAB PRODUTOS LABORATORIAIS E SISTEMAS LTDA, valor total de
R$ 10.589.670,00. Lote 3 -  DNALYS INOVAÇÃO, ANÁLISE E GESTÃO EIRELI, com o
valor total de R$ 1.517.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/01/2020, às 15:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/01/2020, às 15:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5477286 e o
código CRC 98F1641F.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 5464708/2020 - SEINFRA.UTP
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NOTIFICAÇÃO Nº 7050/2019

 

REF. Vistoria Veicular.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana (SEINFRA), por meio da Unidade de Transportes e
Vias Públicas de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas competências,
NOTIFICA o Permissionário (a) do Serviço de Táxi Sr. Rudinei do Nascimento Marques,
cadastrado (a) sob o número de ordem 3607, para que no prazo de 10 (dez) dias a contar
do recebimento desta, apresente o veículo ao órgão gerencial (SEINFRA) para a
realização da vistoria obrigatória que deveria ser realizada no mês de novembro/19.

 

Lei municipal 3.282/96,

 

Art. 17 Sem prejuízo das vistorias realizadas pela competente autoridade de trânsito, os
veículos serão também vistoriados pela Secretaria de Infraestrutura Urbana, ou órgão
gerencial que vier a substituí-la, ordinariamente nos meses de abril e novembro, ou
extraordinariamente, em qualquer época, devendo os permissionários atender à
convocação, levando o veículo ao local determinado, conforme cronograma a ser
estabelecido. (Redação dada pela Lei nº 8539/2018)

Parágrafo Único. A Secretaria de Serviços Urbanos poderá, a qualquer tempo, revogar a
Licença para Trafegar, sempre que o veículo deixar de atender às exigências
estabelecidas nesta Lei, prevalecendo a revogação pelo tempo necessário ao atendimento
da exigência, ou em caráter definitivo se tal atendimento for inviável.

 

O descumprimento da presente NOTIFICAÇÃO enseja em multa pertinente a legislação
municipal nº 3.282/96, inclusive a Suspensão do veículo por até 90 (noventa) dias.

Por fim, recebida a presente, caso já tenha regularizado a situação, favor desconsiderá-la.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 16/01/2020, às 13:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

65 de 72

Nº 1356, sexta-feira, 17 de janeiro de 2020

https://leismunicipais.com.br/a1/sc/j/joinville/lei-ordinaria/2018/853/8539/lei-ordinaria-n-8539-2018-altera-a-lei-n-3282-de-08-de-abril-de-1996-que-dispoe-sobre-o-servico-de-taxi-no-municipio-de-joinville


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5464708 e o
código CRC 6781CC12.

 

ERRATA SEI Nº 5476030/2020 - SAS.NAD

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2020.

 

ERRATA - Portaria nº 05/2020, de 16 de janeiro de 2020.

 

Onde se lê:

"...cujo objeto é a contratação de Serviço de Acolhimento Institucional para
Idosos em Instituição de Longa Permanência para Idosos, na forma de Pregão Eletrônico nº
429/2019."

 

Leia-se:

"...cujo objeto é a contratação emergencial de 3 (Três) vagas em serviço de
acolhimento institucional, na modalidade de Residência Inclusiva, que é previsto para pessoas com
deficiência, jovens e adultos, com idade entre 18 a 59 anos, que não dispõem de condições de
autossustentabilidade e/ou retaguarda familiar temporária ou permanente, pelo prazo de até 180
dias, na forma de Pregão Eletrônico nº 429/2019."

 

 Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Luis de Oliveira,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2020, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5476030 e o
código CRC D77A63CB.

 

ERRATA SEI Nº 5451524/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de janeiro de 2020.

ERRATA AO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

 

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a Errata do Extrato de Publicação do Termo
de Contrato nº 598/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação a
empresa Transporte e Turismo Santo Antônio Ltda. 

1º) Onde se lê:

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato
n° 598/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini e a empresa Transporte e Turismo
Santo Antônio Ltda, representada pelos Srs. Vilmar Harger e Hugo Francisco Hoffmann, que
versa a sobre aquisição de vales-transporte para alunos contemplados pelo PRONATEC, assinado
em 29/11/2019, com a vigência até 31 de dezembro de 2019, no valor de R$ 21.811,50 (vinte e um
mil oitocentos e onze reais e cinquenta centavos).

Leia-se:

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato
n° 598/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini e a empresa Transporte e Turismo
Santo Antônio Ltda, representada pelos Srs. Vilmar Harger e Hugo Francisco Hoffmann, que
versa a sobre aquisição de vales-transporte para alunos contemplados pelo PRONATEC, assinado
em 29/11/2019, com a vigência até 31 de dezembro de 2020 no valor de R$ 21.811,50 (vinte e um
mil oitocentos e onze reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2020, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/01/2020, às 13:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5451524 e o
código CRC 5C12927B.

 

EXTRATO DE CANCELAMENTO SEI Nº 5467731/2020 - SES.UCC.ASU

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2020.

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato do Despacho SEI nº 5466338, por meio do qual promove-
se o cancelamento da Ata de Registro de Preços nº 173/2019, referente ao Pregão Eletrônico nº
004/2019, visando a futura e eventual Aquisição de Materiais de Acondicionamento para
atender as necessidades do Hospital São José e das unidades da Secretaria Municipal da
Saúde de Joinville, considerando a penalização aplicada pela Comissão de Penalização da
Secretaria de Administração e Planejamento, nos autos do Processo Administrativo nº 010/2015 -
SEI nº 17.0.025996-0, pela qual foi aplicada a sanção de suspensão temporária de participação em
licitação e impedimento de contratar com o Município de Joinville pelo prazo de 06 (seis) meses à
empresa COMERCIAL MULTVILLE LTDA - EPP, para quem restou adjudicado o item e
seu valor total: Item 1 (cotas principal e reservada) - R$ 319.956,00; Item 8 - R$ 37.920,00; Item 9
(cotas principal e reservada) - R$ 79.610,00; Item 13 - R$ 23.800,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/01/2020, às 18:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/01/2020, às 12:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5467731 e o
código CRC CE9EE162.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 5472340/2020 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2020.

 

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 5464163 - SAP.GAB, exarado pela Secretaria de Administração e Planejamento em
16/01/2020 nos autos do Processo Administrativo nº 011/2014 (SEI nº 17.0.026247-2), instaurado
em face da empresa Catedral Construções Civis LTDA (CNPJ nº 77.954.543/0001-72) pela
Portaria nº 32/2014 com o objetivo de apurar eventual existência de dívida para com a empresa
Catedral Construções Civis LTDA, referente a reajuste não concedido ao contrato nº 014/2012, cujo
objeto trata-se de contratação de serviços especializados para execução de obras de macrodrenagem
e pavimentação asfáltica na Sub-Bacia do Rio Morro Alto, no qual o Secretário de Administração e
Planejamento DECIDE pela extinção do processo sem julgamento de mérito, com fulcro no art.
79 da Instrução Normativa nº 04/2017, aprovada pelo Decreto Municipal n° 30.159, publicado no
Diário Eletrônico Oficial do Município nº 834 em 05 de dezembro de 2017.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/01/2020, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/01/2020, às 13:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5472340 e o
código CRC FE3C9685.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 5462010/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 352/2019, destinado à pavimentação em asfalto das ruas:
Affonso Schulz, Avenida Plutão pista 1, Avenida Plutão pista 2, Carlos Roberto Vilpert,
Coronel Vieira, Ibrahim Sued, João Albino Moreira e Valdemar Medeiros, localizadas nos
bairros Aventureiro, Jardim Sofia e Jardim Paraíso. Após análise dos documentos de
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habilitação, a Comissão decide HABILITAR: Empreiteira de Mão de Obra Adrimar
Eireli, Construtora Fortunato Ltda, Infrasul - Infraestrutura e Empreendimentos Ltda e Empreiteira
Donda Eireli. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da
reunião para julgamento da habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Silvia Mello Alves - Presidente da Comissão – Portaria nº 186/2019

Documento assinado eletronicamente por Silvia Mello Alves,
Servidor(a) Público(a), em 16/01/2020, às 08:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5462010 e o
código CRC 0C958C20.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 5462026/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados o julgamento das propostas referente ao processo licitatório de Concorrência nº
072/2019, destinado a Contratação de pessoa jurídica habilitada para realização de serviços e
obras de engenharia/arquitetura para execução/adequação completa da edificação para a
“SEDE SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência de Joinville”. Após análise das
propostas, a Comissão decide  CLASSIFICAR: Celso Kudla Empreiteiro - R$ 928.765,47;
Sinercon Construtora e Incorporadora, Serviços e Materiais Ltda. - R$ 1.057.676,59 e Planotec
Construções Eirelli – R$ 1.081.035,36. Deste modo, a Comissão declara vencedora, com o menor
preço, a empresa Celso Kudla Empreiteiro - R$ 928.765,47. Não houve a ocorrência empate ficto.
Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos A ata da reunião para
julgamento das propostas encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados através do site
www.joinville.sc.gov.br no link licitações.

Camila Cristina Kalef - Presidente da Comissão – Portaria nº 078/2019

Documento assinado eletronicamente por Camila Cristina Kalef,
Servidor(a) Público(a), em 16/01/2020, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5462026 e o
código CRC B5EA1B64.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 14/2020
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Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 250/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Nema Eletrotecnica
Ltda, que tem por objeto a aquisição de grupos geradores de energia elétrica, conforme
quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão eletrônico nº 142/2019.

Bianca Berndt, Matrícula N° 1187 - Gestor do Contrato

Daniel Benatti, Matrícula N° 834 - Fiscal Titular

David César Apolônio G. Vieira, Matrícula N° 677 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 17/01/2020, às 09:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5472907 e o
código CRC 4EACC190.
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